
20 DE JUNHO DE 2006 EDIÇÃO Nº 2944

Jornalista Responsável
Denise Pinto de Oliveira - MTB 15874

DECRETO Nº 20.462, DE 06 DE JUNHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
que consta do Processo Administrativo nº 6.305-9/03,———
————————————————

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Federal nº
6.766/79, que disciplinou a implantação de parcelamento para
fins urbanos e no artigo 1º da Lei Complementar Municipal nº
144, de 20 de abril de 1995;

CONSIDERANDO o que consta das plantas do levantamento
aerofotogramétrico executado no período de 27 a 30 de agosto
de 1993.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado irregular o parcelamento de
solo implantado no Município, denominado Loteamento “BEIJA
FLOR”, localizado na Estrada Velha Jundiaí-Itatiba, Jundiaí-
Mirim, em adição ao rol constante do Decreto nº 14.647, de 19
de maio de 1995.

Art. 2º - Caberá a Secretaria Municipal para Assuntos
Fundiários estabelecer as diretrizes para a regularização do
parcelamento do solo mencionado no art. 1º deste Decreto,
observadas as disposições do Decreto nº 14.648, de 19 de maio
de 1995.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

ANTONIO CARLOS DE CASTRO SIQUEIRA
Secretário Municipal para Assuntos Fundiários

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos seis dias do mês
de junho de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.470, DE 19 DE JUNHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao
que consta do Processo Administrativo  nº 2.483-1/06,———
———————————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica autorizada a instalação e funcionamento
de Varejão de Alimentos, na Rua Jorge Miguel Hajjar, entre as
Ruas Benedito Franco e Albino Putini, Jardim das Hortênsias,
nesta cidade, a partir de 23 de junho de 2006.

Art. 2º - O Varejão funcionará às sextas-feiras, no horário
compreendido entre 06:00 e 11:00 horas, com montagem das
bancas a partir das 04:00 horas e desmontagem até às 12:00
horas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de junho de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE ADITAMENTO III, que se faz ao Contrato nº
207/02, com fundamento no art. 65, II “d”, da Lei Federal
nº 8666/93. CONTRATANTE: Prefeitura do Município de
Jundiaí (PMJ). CONTRATADA: ETHICS SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. PROCESSO: n.º
27.705-7/02. ASSINATURA: 24/05/2006. VALOR: R$
5.269,00. OBJETO: Prestação de serviço de vigilância e
segurança motorizada e armada, junto ao Terminal de
Transbordo de Resíduos Sólidos. MODALIDADE: Convite
n.º 345/02. ASSUNTO: Adequação do valor contratual.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 281/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de material de pintura.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas
abaixo:
- BAZARDAS TINTAS LTDA, itens 01, 02, 03, 07, 13, 14,
15, 16 e 17.
- NAVALL COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, item 04.
- SACI COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, itens 05 e 11.
- YPÊ SHOPPING DAS TINTAS LTDA, item 06.
- ALEXANDRE C.P. KLINK EPP, itens 08, 09 e 10.
- CAJAMAR HOME DEPOT MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA, item 12.
Processo nº 014.063-7/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 285/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de saco plástico.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa RAINHA
DESCARTÁVEIS JUNDIAÍ LTDA.
Processo nº 014.068-6/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 10.032-6/2006 – Execução de obra de reforma de
imóvel locado à Prefeitura, situado na Rua Dom Abade Pedro

Roeser, 116 – Vila Lacerda, onde funcionou Classe Municipal
de Educação Infantil.

“Face ao que consta dos autos, homologo o
Convite-Obras nº 05/2006, para execução de obra de reforma de
imóvel locado à Prefeitura, situado na Rua Dom Abade Pedro
Roeser, 116 – Vila Lacerda, onde funcionou Classe Municipal
de Educação Infantil, a favor da seguinte empresa:

- ROCCIA ENGENHARIA LTDA.............R$ 20.702,37.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 009.241-6/2006 – Prestação de serviços de engenharia
com fornecimento de mão-de-obra e materiais para reforma do
piso da quadra interna do Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo “Dr. Nicolino de Lucca.”

“Face ao que consta dos autos, homologo o
Convite-Obras nº 008/2006, para prestação de serviços de
engenharia com fornecimento de mão-de-obra e materiais para
reforma do piso da quadra interna do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo “Dr. Nicolino de Lucc a”, a favor da seguinte
empresa:

-RECOMA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA............................R$ 102.007,72.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 10.588-7/2006 – Execução de obra de reforço e
ampliação de muro de divisa e reparos em paredes na EMEB
Profa. Abigahil Alves Féu Borim.

“Face ao que consta dos autos, homologo o
Convite-Obras nº 11/2006, para execução de obra de reforço e
ampliação de muro de divisa e reparos em paredes na EMEB
Profa. Abigahil Alves Féu Borim, a favor da seguinte empresa:

- ROCCIA ENGENHARIA LTDA.............R$ 24.523,77.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 010.591-1/2006 – Para execução de obra de reforço
e ampliação de muro de divisa da EMEB Jânio da Silva Quadros

“Face ao que consta dos autos, homologo o
Convite-Obras nº 012/2006, para execução de obra de reforço e
ampliação de muro de divisa da EMEB Jânio da Silva Quadros,
a favor da seguinte empresa:

- CONSUTEC CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA.............................................................R$ 68.107,89.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 010.872-5/2006 – Para execução de obra de reforma
e ampliação da EMEB Profª Adail de Oliveira Lenhaioli – Vila
Esperança

“Face ao que consta dos autos, homologo o
Convite-Obras nº 014/2006, para execução de obra de reforma e
ampliação da EMEB Profª  Adail de Oliveira Lenhaioli – Vila
Esperança, a favor da seguinte empresa:

B & G ENGENHARIA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA..............R$ 100.889,40.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

P A R E C E R

CONCORRÊNCIA nº 04/06 – Fornecimento de
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medicamentos, sob o Sistema de Registro de
Preços. Processo Administrativo nº 9.804-1/2006.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e
Julgamento de Licitações, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, reunida nesta data,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa J.F.B.
GOUVEIA & CIA. LTDA., por atender às exigências do
Edital.

Jundiaí, 14 de junho de 2006.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
RAQUEL PEREZ OLIVA SERA
SOLANGE MARIA FOLGOSI SILVA
LAÉRCIO BARADEL
HERMES SINVAL PEDROSO
VALDEREZ RIVELLI DELGADO
JANAÍNA PRISCILA RODRIGUES FIRMINO

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 014.420-9/2006

I - Objeto: Aquisição de passes de ônibus (escolar-crédito
eletrônico) para Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

II - Contratada: TRANSURB - Transportes Urbanos de
Jundiaí Ltda.

III - Fundamento Legal: Artigos 25, “caput”, c/c 26 da Lei
Federal nº 8666/93.

IV - Valor  Global: R$ 1.220.378,25

V  - Justificativa:  Justifica-se a presente aquisição de passes
de ônibus (escolar-crédito eletrônico),  para atendimento ao
disposto no Decreto Estadual nº 48.631, de 11 de maio de 2004
e na Resolução SE 43, de 12 de maio de 2004, dando continuidade
ao Convênio entre Estado e Município que permite o transporte
dos alunos da Rede Estadual de Ensino.
                 Para cumprimento do estabelecido no referido
Convênio cabe ao Estado o compromisso de efetuar os repasses
dos recursos em parcelas mensais, e ao Município  compete a
aquisição dos passes para fornecimento aos alunos.
           Serão atendidos os alunos do 5º ao 8º ano e ensino médio
da Rede Estadual, no total de 4.581 alunos.
               A aquisição por meio da Transurb - Transportes
Urbanos de Jundiaí, se faz em razão de ser esta a gerenciadora
da venda de passes no município, conforme Decreto nº 13.858,
de 13.01.94.

  Justifica-se o preço por ser o mesmo fixado em forma
de tarifa.

 (JOSÉ ANTONIO GALEGO)
Secretário Municipal de Educação e Esportes

G.P.,  19 de junho de 2006.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Secretário
Municipal de Educação e Esportes  constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                               (ARY FOSSEN)
                                               Prefeito Municipal

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 2006 14 44– Fornecimento
de concreto betuminoso usinado à quente, sob o Sistema de
Registro de Preços, HOMOLOGADO, à empresa abaixo,
conforme processo administrativo  n.º 7.838-1/06:

-USINA DE ASFALTO JUNDIAÍ LTDA.
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DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 163, DE 19 DE JUNHO DE 2006.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
ESTADO DE SÃO PAULO, faz saber que realizará processo
seletivo para contratação temporária emergencial para a vaga
especificada no presente Edital, nos termos da legislação
pertinente e, em especial, da Lei nº 3939, de 29 de maio de 1992,
que dispõe sobre a contratação de excepcional interesse público
no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

1.  Alem dos pré – requisitos elencados no quadro acima, deverão
os candidatos satisfazer as seguintes exigências:
1.1 Ser brasileiro.
1.2 Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade completos,
na data da inscrição.
1.3 Ser eleitor e estar em dia com as obrigações eleitorais.
1.4 Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações
militares.
1.5 Possuir conhecimento e experiência em gerenciamento
de obras públicas, projetos (estrutural, elétrico , hidráulica)
e orçamento.
1.6  Área de atuação: projeto e fiscalização de obras de
interesse do serviço de vigilância sanitária e unidades de
atenção básica da Secretaria Municipal de Saúde.

I I – DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão recebidas nos dias 21/06 à 23/06 do
corrente ano, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às
16:00 horas na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
sita na Avenida da Liberdade, s/nº, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal.

A inscrição deverá ser feita pessoalmente, não se
aceitando inscrições por via postal ou de forma condicional,
devendo o candidato apresentar, no ato da inscrição:

 - Cédula de Identidade (R.G.), em original e xerox, no ato da
inscrição.

 - Diploma, ou Certificado de conclusão na área técnica
solicitada.

 - Registro em carteira, certidão emitida por orgão público
ou declaração com firma reconhecida, quanto à experiência.

RETIFICAÇÃO:
Edição nº 2943, de 16 de junho de 2006.
Portaria nº 103, de 14 de junho de 2006.
Onde se lê: RESOLVE autorizar à FONTOURA EDITORA
LTDA., a título precário e oneroso,...
Leia-se: RESOLVE autorizar à FONTOURA EDITORA
LTDA., a título precário e gratuito,...

 - Curriculum Vitae.

III - DA SELEÇÃO

1. A seleção far-se-à por meio de análise curricular,
através da Secretaria Municipal de Saúde, onde serão
avaliadas a formação e experiência profissional dos
candidatos, preferindo-se aqueles com melhor titulação e
maior conhecimento / experiência na área de atuação.

IV – DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL

1. Os candidatos selecionados, comprovado o
preenchimento dos pré-requisitos, serão submetidos a exame
médico pré-admissional, realizado com base nas atividades
inerentes à vaga, considerando-se as condições de saúde
desejáveis ao exercício das mesmas.

2. Apenas serão encaminhados para admissão os
candidatos aprovados no exame médico pré-admissional.

3. O exame médico pré-admissional será realizado
pelo serviço de medicina ocupacional da Prefeitura Municipal
de Jundiaí.

V – DA CONTRATAÇÃO

1. O candidato, por ocasião da sua contratação no quadro
de pessoal da Prefeitura Municipal de Jundiaí, declarará sua
condição relativa a não acumulação de cargos, empregos e funções
públicas.

2. Por ocasião da assinatura do contrato de trabalho
(CLT), o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:

 - Carteira de Trabalho e Previdência Social, com baixa
do emprego anterior e atualizada (original e xerox);

 - 01 foto 3X4 recente;
 - Certidão de Casamento (se casado) (original e xerox);
 - Cédula de Identidade (original e xerox);
 - Cadastro de Pessoa Física (original e xerox);
 - Titulo de Eleitor  e Comprovante da Última Votação

(original e xerox);
 - Certificado de Reservista (original e xerox);
 - Inscrição no PIS ou PASEP (original e xerox);
 - Certidão de Nascimento dos filhos - Homem menor

de 18 anos (original e xerox);
 - Mulher menor de 21 anos (original e xerox);
 - Comprovante de vacinação dos filhos menor de

5(cinco) anos (original e xerox);
 - Comprovante de pagamento de Contribuição Sindical

(original e xerox);
 - Numero de conta corrente junto ao BANESPA.

3. A contratação obedecerá a ordem de classificação dos
candidatos, de acordo com as necessidades da Prefeitura
Municipal.

VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

1. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades dos
documentos, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade
da inscrição e todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de

Jundiaí e afixado no local de costume.

VICENTE  DE  PAULA  SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
registrado na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos
dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 515, DE 19 DE JUNHO DE 2006  resolvendo
conceder ao servidor WILSON RIBEIRO GOMES, Guarda
Municipal, Nível III, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  01 (um) mês de Férias-Prêmio, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de junho
de 2006.

PORTARIA N.º 516, DE 19 DE JUNHO DE 2006  resolvendo
conceder ao servidor BENEDITO DAURI MALOSTI,
Engenheiro I, Nível A, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  01 (um) mês de Férias-Prêmio, a partir de 26 de
junho de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 517, DE 19 DE JUNHO DE 2006  resolvendo
conceder a servidora VALÉRIA FORNEL GARCIA, Oficial
Administrativo, Nível VIII, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e
Meio Ambiente, por força da Lei nº 5.308, de 05 de outubro de
1999, 01 (um) mês de Férias-Prêmio, a partir de 29 de junho de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 518, DE 19 DE JUNHO DE 2006 nomeando
a Sra. SÍLVIA MARGARETE CALORE PEREZ, para exercer
o cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais - Pajem, Nível II,
junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o
regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002
e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 138/10, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 519, DE 19 DE JUNHO DE 2006 nomeando
a Sra. GIOVANA NATALINA FARIAS VORPINI, para exercer
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 98/384, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 521, DE 19 DE JUNHO DE 2006 nomeando
o Sr. EMERSON MOURA LEITE, para exercer o cargo de
Assessor Municipal IV, símbolo “CC-6”, em comissão, criado
pela Lei Municipal nº 5.673/2001,  revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 522, DE 19 DE JUNHO DE 2006 designando
a servidora CÉLIA REGINA TESTA, Orientador Social, Nível
V, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para exercer,
em substituição, o cargo de Diretor Técnico, símbolo “CC-3”,
junto à Secretaria Municipal de Integração Social, durante o
impedimento da titular, em gozo de Férias regulamentares no
período de 19 de junho a 08 de julho de 2006, revogadas as
disposições em contrário, suspendendo especialmente a Portaria
nº  645, de 18 de janeiro de 2005, no que couber.

PORTARIA N.º 523, DE 19 DE JUNHO DE 2006  resolvendo
conceder a servidora ELIANA BUCHENE, Professor de
Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
01 (um) mês de Férias-Prêmio, a partir de 21 de junho de 2006,
revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 327 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve conceder à funcionária ROSANA
LOURENÇON,  Professor de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença, por 15 (quinze) dias, de 25
de maio de 2006 a 08 de junho de 2006, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 330 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve conceder ao funcionário JOSÉ CARLOS
LORENCETTO,  Mecânico de Manutenção, Nível D
06,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308
de 05 de Outubro de 1999, Auxílio-Doença, por 37
(trinta e sete) dias, de 13 de maio de 2006 a 18 de
junho de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 331 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve conceder ao funcionário LUIZ ANTONIO
CENACHI,  Leiturista/Notificador, Nível D 04,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308
de 05 de Outubro de 1999, Auxílio-Doença, por 120
(cento e vinte) dias, de 17 de maio de 2006 a 13 de
setembro de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 332 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve conceder à funcionária ROSANA
LOURENÇON,  Professor de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Salário Maternidade, por 120 (cento e vinte)
dias, de 09 de junho de 2006 a 06 de outubro de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 333 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve prorrogar Auxílio-Doença concedido à
funcionária MONICA APARECIDA BARBARINI,
Professor de Educação Básica, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 120
(cento e vinte) dias, de 21 de junho de 2006 a 18 de
outubro de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 334 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve prorrogar Auxílio-Doença concedido à
funcionária MARIA DO CARMO CAVALCANTI
ALMEIDA,  Auxiliar de Serviços Operacionais, nível
II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 180 (cento e oitenta) dias, de 12 de junho
de 2006 a 08 de dezembro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 335 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve prorrogar Auxílio-Doença concedido ao
funcionário CARLOS ALBERTO MION GALLUCCI,
Médico I,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 14 (quatorze) dias, de 22
de maio de 2006 a 04 de junho de 2006, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 336 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve prorrogar Auxílio-Doença concedido ao
funcionário EVANDRO MENDES,  Motorista I, nível
III, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 20 (vinte) dias, de 21 de junho de 2006 a
10 de julho de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 337 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve prorrogar Auxílio-Doença concedido ao
funcionário JÚLIO CESAR CAMILO,  Agente
Legislativo de Serviços Auxiliares, Nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
Câmara Municipal de Jundiaí, por 60 (sessenta) dias,
de 12 de junho de 2006 a 10 de agosto de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 338 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve prorrogar o Auxílio-Doença ao funcionário
INDALÉCIO BEZERRA DA COSTA,  Ajudante Geral,
Nível I,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., Lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308
de 05 de Outubro de 1999,  por 60 (sessenta) dias,
de 14 de junho de 2006 á 12 de agosto de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 339 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve conceder Pensão por Morte, em razão do
falecimento da ex-servidora TANIA MARIA
NORONHA SANTOS, ocorrido em 16 de março de
2006, ao seu esposo EVERALDO DOS SANTOS, e
ao seu filho menor, ERON FERNANDES, a partir de
17 de março de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 340, DE 14 DE JUNHO DE 2006
resolve aposentar compulsoriamente, com proventos
proporcionais, a partir de 17 de junho de 2006, o
funcionário SEBASTIÃO GONÇALVES, portador do
RG nº 2.970.719-5, do cargo de Motorista I, Nível III,
referência 06, do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., com base no artigo 40, parágrafo 1º, inciso II,
da Emenda Constitucional 20 de 15 de dezembro de
1998, alterada pela EC nº 41 de 19/12/2003, e no
artigo 15 da Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro
de 2002, alterada pela Lei municipal de nº 6.386 de
29 de Junho de 2004, bem como artigo 31, Inciso II,
parágrafo 3º, 4º e 5º, observando-se que o tempo de
contribuição ao IPREJUN é de 11 anos, 07 meses e
10 dias, revogadas disposições ao contrário.

PORTARIA Nº 341 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve prorrogar Auxílio-Doença concedido ao
funcionário HUGO PUPO PAIXÃO,  Vigia, Nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J, por 120 (cento e vinte) dias, de 12 de junho de
2006 a 09 de outubro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 342 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve prorrogar Auxílio-Doença concedido ao
funcionário VALTER DORASSI,  Motorista I, Nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J, por 180 (cento e oitenta) dias, de 26 de abril
de 2006 a 22 de outubro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 343 , DE 14 DE JUNHO DE 2006,
resolve prorrogar Auxílio-Doença concedido à
funcionária JACI TUBINI LAZAROTTE,  Merendeira,
Nível II,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J, por 180 (cento e oitenta) dias, de 09 de
maio de 2006 a 04 de novembro de 2006, revogadas
as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente
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EDITAL Nº 27, DE 19 DE JUNHO DE 2006.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
0676-4/2005.

CONSIDERANDO o processo administrativo visando à
abertura de Concurso Público - Processo nº 0944-6/2005, para
a reposição funcional da estrutura da Fundação, em virtude da
ampliação do Programa de Suplementação Alimentar do Projeto
Criança Saúde, que se encontra ainda sob análise na Prefeitura
do Município de Jundiaí;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento na demanda
e distribuição da Suplementação Alimentar do Projeto Criança
Saúde, tendo em vista o aumento de pontos de distribuição e
quantidade de refeições oferecidas;

CONSIDERANDO AINDA que, pelo acima exposto, a
FUMAS já providenciou a ampliação e renovação dos veículos
da frota desta Fundação;

CONSIDERANDO FINALMENTE o “déficit” existente
quanto a servidores da classe de MOTORISTA, com prejuízo
à continuidade e eficiência dos serviços afetos à esta Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS;

CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato
anteriormente convocado;

RESOLVE, autorizar a contratação por tempo determinado,
conforme Lei nº 3.939, de 29 de maio de 1992, alterada pelas
Leis Municipais nº 5.099, de 19 de Fevereiro de 1998 e 5.640,
de 06 de Julho de 2001, nesta Fundação Municipal de Ação
Social – FUMAS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na
função de MOTORISTA, o candidato abaixo relacionado,
devidamente classificado no processo seletivo, a saber:

CLASSIFICAÇÃO GERAL                            NOME
6º LUGAR                                     FERNANDO PICOLLO

FAZ SABER que o mesmo deverá comparecer
nesta Fundação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da publicação do presente Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal.

FAZ SABER  por fim, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implica na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado no local de costume.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS N.º  06/06 - ÓRGÃO:
Fundação  Municipal  de  Ação  Social   – FUMAS - OBJETO:
Prestação de Serviços de Portaria e Vigilância durante a
construção do Conjunto Habitacional Jundiaí “J”, localizado na
Rodovia Vereador Geraldo Dias (SSP-332) – Gleba 67B do Sitio
Engordador/Parque Centenário – Jundiaí/SP - LOCAL PARA
RETIRADA DO EDITAL: FUMAS, à Av. União dos
Ferroviários n° 2.222  Centro  Jundiaí/SP de 2° à 6° feira, das
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00   VALOR DO EDITAL:
R$ 50,00 (cincoenta  reais) OBSERVAÇÃO: As empresas
deverão ser cadastradas na Prefeitura do Município de Jundiaí -
VISITA: 04 de Julho de 2006  às 09:00 horas -
ENCERRAMENTO:  10 de Julho de 2006 às 13h30
ABERTURA: às 14h00 do  mesmo dia - INFORMAÇÕES:
Fone: (11) 4521.1722  ramal  222.

                       MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
                                    Presidente da C.H.J.L.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS N.º  07/06 - ÓRGÃO:
Fundação  Municipal  de  Ação  Social   – FUMAS - OBJETO:
Fornecimento de Tubos de Concreto e Materiais de Construção
Civil  LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: FUMAS, à
Av. União dos Ferroviários n° 2.222  Centro  Jundiaí/SP de 2° à
6° feira, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 -  VALOR
DO EDITAL:             R$ 50,00 (cincoenta  reais) -
OBSERVAÇÃO: As empresas deverão ser cadastradas na
Prefeitura do Município de Jundiaí  ENCERRAMENTO:  10
de Julho de 2006 às 09h30  - ABERTURA: às 10h00 do  mesmo
dia - INFORMAÇÕES:  Fone: (11) 4521.1722  ramal  222.

                  MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
                                      Presidente da C.H.J.L.
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REF.: TOMADA DE PREÇOS  N° 05/06 – CONSTRUÇÃO
DA   VILA    RESIDENCIAL   PARA   IDOSOS  I.

PROCESSO N° 00767-9/06.

         A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações
CHJL da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, no
uso de suas atribuições legais, reunida nesta data para analise da
documentação recebida na licitação em referencia, considerando
os pareceres da  Diretoria Técnica e Assessoria Jurídica da
Fundação , RESOLVE:

a)   HABILITAR as empresas: OPERACIONAL PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUVILLE ENGENHARIA
E CONSTRUÇÃO LTDA, SAUVAS EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUÇÕES LTDA, PROJEÇÃO ENGENHARIA
PAULISTA DE OBRAS LTDA, CONSTRUTORA ESTEVÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA,
W.G CONSTRUÇÕES LTDA e XYZ ENGENHARIA LTDA
por  terem atendido  à todas as exigências do Edital.

 b) Agendar para o próximo dia  28/06/2006 às 09:30 horas, na
sede da Fundação Municipal de Ação Social, à Avenida União
dos Ferroviários, 2.222 - centro, a abertura dos envelopes
“PROPOSTA” .

         Jundiaí,   19 de  junho  de 2006.

      Marco Antonio Blumer Rodrigues

      Antônio Carlos Baldasso

      Sérgio Monteiro Mazzola

JARI

INDEFERIDO Data:01/06/2006
(1ª reunião)
00902/2006
00903/2006
00905/2006
00908/2006
00911/2006
00913/2006
00914/2006
00917/2006
00919/2006
00920/2006
00921/2006
00923/2006
00924/2006
00927/2006
00929/2006
00930/2006
00931/2006
00934/2006
00935/2006
00936/2006

JARI

DEFERIDO Data:14/06/2006
(1ª reunião)
00896/2006
00943/2006
00986/2006
01005/2006
01009/2006
01016/2006
01021/2006
INDEFERIDO Data:14/06/2006
(1ª reunião)
00951/2006
00979/2006
00988/2006
00992/2006
00994/2006
00995/2006
00996/2006
00998/2006
01015/2006

JARI

DEFERIDO Data:14/06/2006
(2ª reunião)
00997/2006
00999/2006
01003/2006
01013/2006
01014/2006
01017/2006
EM TRAMITAÇÃO Data:14/06/2006
(2ª reunião)
00987/2006
00991/2006
00993/2006
01006/2006
INDEFERIDO Data:14/06/2006
(2ª reunião)
01000/2006
01002/2006
01004/2006
01007/2006
01008/2006
01010/2006
01011/2006
01012/2006

PORTARIA FMJ- 057/2006, de 14/06/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO
MAIA FILHO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 132/06;
2) as normas do concurso público constantes do

Edital FMJ- 044/2006, de 06/04/2006;
3) o resultado do concurso público constante do

Edital FMJ- 052/2006, de 29/05/2006, cuja

homologação foi publicada na I.O.M.J., edição
de 30/05/2006;

RESOLVE

Artigo 1º - NOMEAR SUZANA GUIMARÃES
MORAES, R.G. nº 25.261.207-3-SSP/SP, para exercer o cargo
de PROFESSORA ADJUNTA, Nível D-III, da Disciplina de
HISTOLOGIA, do Departamento de MORFOLOGIA E
PATOLOGIA BÁSICA da Faculdade de Medicina de Jundiaí,
conforme previsto na Lei Municipal nº 5.728, de 21/12/2001,
sob o regime estatutário estabelecido pela Lei Municipal nº
3.087, de 04/08/1987 e suas alterações, em especial a Lei
Complementar nº 348/2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos
de Jundiaí), a partir de 1o de junho de 2006.

Artigo 2º - Esta portaria terá efeito retroativo a 1o/06/
2006, revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos
catorze dias do mês de junho de dois mil e seis (14/06/2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos catorze dias do mês de
junho de dois mil e seis (14/06/2006).-

Carlos de Oliveira César
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 058/2006, de 19/06/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando a necessidade de atuação de
Técnicos na Comissão de Licitações, bem como o teor da
Concorrência Pública nº 01/2006, Processo nº 282/2006,

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR a Srª EURIDES FERREIRA
CESAR, Chefe do Departamento Administrativo e o Sr. JOSÉ
CARLOS TRESMONDI, Assessor Especial de Administração,
para integrarem a COMISSÃO DE JULGAMENTO DE
LICITAÇÕES da Faculdade de Medicina de Jundiaí,
especificamente para participar da abertura das propostas e do
julgamento da Concorrência Pública nº 01/2006, para execução
de obra de Construção do 3o Pavimento no prédio da Faculdade
de Medicina de Jundiaí.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos
dezenove dias do mês de junho de dois mil e seis (19/06/2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de
junho de dois mil e seis (19/06/2006).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Abertura Licitações

- Concorrência Pública nº 0004/2006. Edital de 19/06/06.
OBJETO: aquisição de 2.200m de tubos Ø 0,80m x 6,00 de
fibra de vidro CPRFV ou PRFV. TIPO: menor preço.
ABERTURA: às 14:00 hs do dia 24/07/06.
- Concorrência Pública nº 0005/2006. Edital de 19/06/06.
OBJETO: aquisição de veículos zero quilômetro dando-se como
parte de pagamento veículos usados de propriedade da DAE S/
A. ABERTURA: às 09:00 hs do dia 28/07/06.
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: a partir de 21/06/06, na
Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1315,
Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 – Vila Formosa - Jundiaí/SP,
de 2ª a 6ª feira, das 10 às 12 e das 13 às 15 horas. PREÇO: R$
12,68

Jundiaí, 19 de junho de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAÍ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembléia Geral Ordinária

26/06/2006

Pelo presente Edital, de acordo com as normas legais e
estatutárias vigentes, ficam convocados todos os professores
empregados em estabelecimentos de ensino de todos os cursos,
ramos, níveis e graus de Jundiaí e região, sindicalizados, para
participar da Assembléia Geral Ordinária do Sindicato dos
Professores de Jundiaí a realizar-se no dia 26 de junho de 2006,
segunda-feira, em nossa sede social, na rua 23 de maio, nº 108,
Vianelo, nesta cidade, às 17horas  em primeira convocação, para
discutirem a seguinte ordem do dia: Leitura, discussão e votação
do Balancete referente ao ano de 2005, com o parecer do
Conselho Fiscal. Caso não haja número legal na hora anunciada,
a assembléia será realizada no mesmo dia e local, às 17 horas e 30
minutos, em segunda convocação, com qualquer número de
presentes.

Jundiaí, 20 de junho de 2006

Neizy Martins de Oliveira Cardoso

                         Presidente

ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JUNDIAÍ E REGIÃO
- DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA PELA LEI
N. º 2.357/79 - C.N.P.J. N. º 50.094.325/0001-
59

                                       ATENÇÃO SÓCIOS

                        O HPS – INTERMÉDICA ESTÁ

SUBSTITUINDO AS CARTEIRINHAS ROSA PELA

LARANJA, FAVOR PROCURAR NA ASSO-

CIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

MUNICIPAIS DE JUNDIAÍ,

NA RUA GENERAL OSÓRIO Nº.106 – CENTRO, DAS

8:00 ÁS 11:30

E DAS 13:00 ÁS 17:30 .

                                    ATENCIOSAMENTE,

                                    JOÃO CARLOS LOPES

                                     PRESIDENTE DA AFPMJ.

P U B L I C A Ç Ã O
A empresa Administradora de Eventos Jundiaí, Inscrita no CNPJ
sob nº 02.399.501/0001-18 e Inscrição Municipal nº 69.733-8,
vem expor ao público o extravio das notas fiscais série A de nº
000.001 á 002.500 utilizadas e em branco e os livros de Prestação
de Serviços nº 01/1998, 02/1999, 03/2000, 04/2001.

COMUNICADO

Pelo presente, AUTO ONIBUS CHECHINATO S/A ,
estabelecida à Rua do Retiro, número 1959, Anhangabaú,
município de Jundiaí, Estado de São Paulo, Cep 13209-002,
inscrita no CNPJ sob número 50.948.520/0001-07, comunica a
todos os interessados, o extravio das Notas Fiscais a seguir
relacionadas, preenchidas em sua totalidade: Modelo 1,
Numeração 001 a 300, data da última AIDF 12/09/1995; Modelo
1, Numeração 300 a 900, data da última AIDF 29/09/1996;
Modelo 1, Numeração 901 a 1200, data da última AIDF 28/07/
1998; Modelo 1, Numeração 901 a 950, data da última AIDF
15/03/2005; Modelo B.6, Numeração 001 a 500, datada última
AIDF 29/10/1997; Modelo B.5, Numeração 401 a 1150, data da
última AIDF 21/01/1997; Modelo B.4, Numeração 001 a 1250,

data da última AIDF 21/01/1997; Modelo B.3, Numeração 001
a 4200, data da última AIDF 17/04/1998; Modelo B.3,
Numeração 001 a 200, datada última AIDF 17/04/1998; Modelo
B.1, Numeração 001 a 2000, data da última AIDF 21/10/1996;
Modelo NF Serv. Transp. Única, Numeração 001 a 200, data
da última AIDF 19/04/1991;

EDITAL

COMARCA DE JUNDIAÍ
LICITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DAS LAJES

DA GARAGEM E DA ÀREA DE CLARIDADE
DO 3º ANDAR, DO PRÉDIO DO FÓRUM.

A Comissão Examinadora de Licitação declarou vencedora da
licitação, a
empresa CONSTRUTORA RGM Ltda., que apresentou o
menor custo para realização
da obra. Portanto, as demais concorrentes estão
desclassificadas.
Para que se produzam os efeitos legais, fica concedido prazo
de cinco
dias, contados da publicação desta nota, para eventuais
recursos.
Jundiaí, 09 de junho de 2006
(a) Comissão Examinadora de Licitação

EXTRAVIO
MARIA ELIZABETH NAVARRO UNGARO, estabelecida
nesta cidade na Rua Emílio Fehr nº 37 – Retiro, inscrita no CFM
sob nº 64.186-3, vem comunicar que em 12/06/2006 a signatária
constatou a perda de nota fiscal de serviços, série A de nºs 001
a 250 utilizadas.

Extravio de Documentos Fiscais

The World Sound and Film e Acessórios Ltda Me,estabelecido
á Rua das Pitangueiras,nº 184, Jd. Pitangueiras,Jundiaí/SP,CNPJ
nº96.685.185/0001-94 e CFM nº 46.698-1,declara o extra- vio
dos documentos fiscais em lugar incerto e não sabido.
Talões de Notas  Fiscais de Serviço de 000.401 á 000.531 usados
e  de 000.532 á 000.550 em branco


